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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
 

PORTARIA N. 1.253, DE 1º DE ABRIL DE 2020 

  
Designa data para a instalação da 4ª Auditoria Judiciária Militar Estadual Criminal na Justiça Militar de 
Minas Gerais. 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, em 
exercício, no uso da atribuição que lhe confere o art. 14, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Resolução n. 215, de 12 de dezembro de 2019, 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica designado o dia 6 de abril de 2020 para a realização de audiência de instalação da 4ª 
Auditoria Judiciária Militar Estadual Criminal na Justiça Militar de Minas Gerais. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
(a) Juiz OSMAR DUARTE MARCELINO 

Presidente em exercício 
 
 
 

PORTARIA N. 1.254, DE 1º DE ABRIL DE 2020 

Designa data para a instalação da 5ª Auditoria Judiciária Militar Estadual Cível de Minas Gerais 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, em 
exercício, no uso da atribuição que lhe confere o art. 14, inciso VII, do Regimento Interno deste 
Tribunal, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Resolução n. 215, de 12 de dezembro de 2019, 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica designado o dia 6 de abril de 2020 para a realização de audiência de instalação da 5ª 
Auditoria Judiciária Militar Estadual Cível na Justiça Militar de Minas Gerais. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
(a) Juiz OSMAR DUARTE MARCELINO 

Presidente em exercício 
 

 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

  
 

A Gerência Administrativa do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais torna público aos 
interessados do ramo pertinente que irá promover a licitação na forma seguinte: 
   
Procedimento Licitatório nº 05/2020 
Pregão nº 06/2020 (na forma eletrônica) 
Processo de Compra SIAD nº 38/2020 
  
MENOR PREÇO (MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO OFERTADA) 

 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços de Agente de Integração, nos termos da Lei Federal 

11.788/2008, visando à operacionalização do estágio na Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, de 
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estudantes devidamente matriculados e com frequência efetiva em cursos de nível médio 
profissionalizante e de nível superior, bem como à realização de seleção pública dos estagiários, 
conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) e 
demais disposições deste EDITAL.  
 
Abertura da sessão do Pregão Eletrônico: dia 17/04/2020 às 10h00min (dez horas), por meio do 

site www.compras.mg.gov.br. 
 
O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado por meio do site www.compras.mg.gov.br até a 
data e horário marcados para abertura da sessão. 
 
O Edital encontra-se à disposição nos sites www.tjmmg.jus.br, link “Licitações” e www.compras.mg.gov.br. 
Demais informações pelo telefone (31) 3274-1566 ou pelo e-mail: licitacao@tjmmg.jus.br. 
 

CORREGEDORIA 

 
PORTARIA Nº 32/2020-CJM 

  
Revoga Portaria n. 20/2020 da Corregedoria da Justiça Militar/MG 

 
O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, em pleno exercício do cargo, 
 RESOLVE: 

  
Art.1º Revogar a Portaria n. 20/2020-CJM (divulgada no DJM-e do dia 18/03/2020), que autorizou o 

afastamento do Juiz de Direito Substituto JOÃO LIBÉRIO DA CUNHA de suas atividades por 02 dias (06 
e 07 de abril de 2020), em virtude de compensação de dias trabalhados em plantão judicial, tornando 
sem efeito a referida Portaria.                                  
  
Art. 2º  Providencie-se o encaminhamento ao RH para os devidos registros. 
  
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 01 de abril de 2020. 
 

(a) Juiz RÚBIO PAULINO  COELHO 

Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 
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